
PROGRAMA DE ESTÁGIO DA CHESF PARA 
ESTUDANTES DE NÍVEL TÉCNICO E SUPERIOR

  

 

1. Critérios para recrutamento e seleção:
 

      Para estudante de nível técnico:

 

• Estar fazendo os cursos técnicos em: administração, edificações, segurança do 

trabalho, eletrotécnica, 

informática; 

• Estar apto à realização do estágio, conforme declaração da instituição de ensino, 

comprovando matricula, freqüência e período/ano do curso;

• Ter média global do curso igual ou superior a 6,0 ( seis), comprovada através do 

histórico escolar;

• Ser estudante de cursos autorizados, reconhecidos ou em processo de 

reconhecimento pelo MEC;

• Nunca ter est

• Estar faltando

 

 

       Para estudante de nível superior:

 

• Estar fazendo os cursos de: administração, arquitetura, c

computação/analista de sistemas

secretariado, jornalismo, relações públicas, publicidade e propaganda, direito, 

educação física e engenharias (elétrica

telecomunicações, cartográfica, ambiental, civil

• Estar apto à 

comprovando matricula, freqüência, nome do curso, período/ano do curso e turno;

• Ter média global do curso igual ou superior a 6,0 (seis), comprovada através do 

histórico escolar;

• Ser estudante de cursos autorizados, reconhecidos ou em 

reconhecimento pelo MEC;

• Nunca ter estagiado na CHESF, no mesmo curso;

• Estar estudando a partir do 3º período e/ou a 12 meses de sua conclusão;

• Ter de 24 a 12 meses para conclusão dos cursos de ní

Engenharia. 

 

 

2. Características do Estágio:
 

• Duração: 12 meses

• Carga horária: 4 horas diárias

• Bolsa-auxílio: nível técnico R$ 246,15 e nível superior R$ 392,79

• Benefícios: auxílio

 

 

PROGRAMA DE ESTÁGIO DA CHESF PARA  
ESTUDANTES DE NÍVEL TÉCNICO E SUPERIOR 

Critérios para recrutamento e seleção: 

Para estudante de nível técnico: 

Estar fazendo os cursos técnicos em: administração, edificações, segurança do 

trabalho, eletrotécnica, eletrônica, meio ambiente, mecânica industrial

Estar apto à realização do estágio, conforme declaração da instituição de ensino, 

ndo matricula, freqüência e período/ano do curso; 

Ter média global do curso igual ou superior a 6,0 ( seis), comprovada através do 

histórico escolar; 

Ser estudante de cursos autorizados, reconhecidos ou em processo de 

reconhecimento pelo MEC; 

Nunca ter estagiado na CHESF, no mesmo curso; 

Estar faltando, no mínimo, 06 meses para a conclusão do curso.

Para estudante de nível superior: 

Estar fazendo os cursos de: administração, arquitetura, c

computação/analista de sistemas, economia, biblioteconomia, serviço social, 

secretariado, jornalismo, relações públicas, publicidade e propaganda, direito, 

educação física e engenharias (elétrica-eletrotécnica, produção, eletrônica, 

telecomunicações, cartográfica, ambiental, civil e pesca); 

Estar apto à realização do estágio, conforme declaração da instituição de ensino, 

comprovando matricula, freqüência, nome do curso, período/ano do curso e turno;

Ter média global do curso igual ou superior a 6,0 (seis), comprovada através do 

histórico escolar; 

dante de cursos autorizados, reconhecidos ou em 

reconhecimento pelo MEC; 

Nunca ter estagiado na CHESF, no mesmo curso; 

Estar estudando a partir do 3º período e/ou a 12 meses de sua conclusão;

Ter de 24 a 12 meses para conclusão dos cursos de nível superior nos cursos de nas 

Características do Estágio: 

Duração: 12 meses 

Carga horária: 4 horas diárias 

auxílio: nível técnico R$ 246,15 e nível superior R$ 392,79

Benefícios: auxílio-transporte e vale-refeição 

Estar fazendo os cursos técnicos em: administração, edificações, segurança do 

, mecânica industrial e 

Estar apto à realização do estágio, conforme declaração da instituição de ensino, 

Ter média global do curso igual ou superior a 6,0 ( seis), comprovada através do 

Ser estudante de cursos autorizados, reconhecidos ou em processo de 

06 meses para a conclusão do curso. 

Estar fazendo os cursos de: administração, arquitetura, ciência da 

teconomia, serviço social, 

secretariado, jornalismo, relações públicas, publicidade e propaganda, direito, 

eletrotécnica, produção, eletrônica, 

realização do estágio, conforme declaração da instituição de ensino, 

comprovando matricula, freqüência, nome do curso, período/ano do curso e turno; 

Ter média global do curso igual ou superior a 6,0 (seis), comprovada através do 

dante de cursos autorizados, reconhecidos ou em processo de 

Estar estudando a partir do 3º período e/ou a 12 meses de sua conclusão; 

vel superior nos cursos de nas 

auxílio: nível técnico R$ 246,15 e nível superior R$ 392,79 



3. Período de divulgação:
 

• De 01/02 a 19
 

 

4. Consulta de vagas: 
 

• Através do site 

 

 

5. Período de inscrição
 

• De 01 a 19 de março de 2010
 

6. Documentação que 
Vista), quando o estudante já estiver convocado p

 

• Declaração escolar, informando o período ou o ano que está cursando, o nome do 

curso, turno e se está 

• Histórico escolar comprovando a média global 06 (seis);

 

OBS: No ato da entrega da documentação, os estudantes preencherão formulário, 

indicando às áreas de interesse para o estágio.

 

 

 

7. Há disponibilidade de algumas vagas para port
 
8. Terão prioridade os estudantes em período de estágio curricular obrigatório.

 

 

 

 

 

 

 

divulgação: 

19/03/2010 

Através do site www.ciee-pe.org.br ou pelo telefone 3131-6100

Período de inscrição para concorrer às vagas: 

de março de 2010 

Documentação que deverá ser apresentada ao CIEE – SEDE ( Rua do Progresso 
, quando o estudante já estiver convocado pelo site ou pelo telefone

Declaração escolar, informando o período ou o ano que está cursando, o nome do 

curso, turno e se está apto a cumprir o estágio obrigatório; 
Histórico escolar comprovando a média global 06 (seis); 

OBS: No ato da entrega da documentação, os estudantes preencherão formulário, 

indicando às áreas de interesse para o estágio. 

Há disponibilidade de algumas vagas para portadores de deficiência física.

Terão prioridade os estudantes em período de estágio curricular obrigatório.

6100 

ua do Progresso – Boa 
elo site ou pelo telefone: 

Declaração escolar, informando o período ou o ano que está cursando, o nome do 

 

OBS: No ato da entrega da documentação, os estudantes preencherão formulário, 

adores de deficiência física. 

Terão prioridade os estudantes em período de estágio curricular obrigatório. 


